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TERMO DE CONTRATO N"',13.12.01 12021.05.78

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICÍPTO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

AMONTADA, COM A EMPRESA MAX ELETRO E

MAGAZINE LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

confonne anexo

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da propostà,putufins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas uo objeto

fómecido, para que seja substifuído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e f,tscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

o MUNICÍpI6 DE AMSNTADA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1353, Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44gt0001-91, através do(a) INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE AMONTADA,

inscrito(a) no CNpJ/MF sob o n" 10J78201/0001-78, neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a)

Ordenaào(a) de Despesas, CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF de n' 806.001'233-91,

doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MAX ELETRO E

MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n,o 02.347j34rc001-'77, com sede na Rua Rua José Carlos

Sampaio, n" 229,letra A, Centro, Senador Pompeu/CE, CEP 63.600-000, Telefone(Ð: (88) 9.9766-0053,

E-r¡ail: contratosmaxeletro@gmail.com, neste ato representada por JARBAS ALVES GONZAGA'

por-rador do CpF n," 61S,52J.g23-04, ao fim assinado, doravante denorninada de CONTRATADA' de

acordo com o Edital de pregão Eletrônico n' 13.12.01/2021.05/SRP, Processo n" 13.12.01/2021.05/SRP'

em conformidade com o q:u. pr"."itua a Lei Federal n' 8.666193, de 21 de junho de 1.993 e 'suas

alterações posteriores, a LeiFedèraln" 10,520/02,de l7 de julho de2002, sujeitando-se os contratantes às

suas llorïnas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.-1- processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em confolmidade com a Lei Federal N0

B.661193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n' 10.520, de 1110712002, devidamente homologado

pela autoridade competente do Município de Amontada-CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- o Presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA

ATENDER AS NECESST|.q.OfS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO
-niUnICipIO 

DE AMONTADA/CE, conforme especificações constantes do anexo I, patte integrante

deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor

global de R$ 1.442,24 (um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos),
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especialmente designado ;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no ptazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda quá vinculadosã execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Cõnffatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cl,Áusul,Ä QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamìnte seus os riscoi e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

Zl , ao Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos

e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do Cons¡midor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os rnotivos que i¡rpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalnrente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará selvidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos temos do afi.

6-l daLei8.666ll.993.

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorreute desta contratação terá vigência a partir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do tnesmo

CLÁUSULA SÉTTVTA - DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 O prazo de entrega dos objetos é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio da ordem de autorização

de compra, no local indicado na ordem de compras pelo órgão contratante.

'7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Rãferência e na proposta, ãevendã ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratado' ás suus custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
g.1 O pagamento será efetuada através de transferên ciabancfuia eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo seruidor'

responsável do órgão contratante;
g.2 O pagaroento-será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento cla nota fiscal devidamente

atestadä, ircando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'

JARBAS A'5in¿dode CLAÚSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS
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9.1- As despesas decorentes da contratação correrão por contada Dotação 122

0300 2.101-Gerenciamento Administrativo e Estra

3.3.90.30,00, Fonte de Recurso: 1802000000.

tégico da Secretaria, Elemento espesas:

CLAÚSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são firmes e ineajustáveis;

CLAÚSULA DÉçIMA PRIMETRA - DAS ALTERAÇÕBS CONTRATUAIS
ll.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressõesnoquantitativodoobjetocontratado,atêolimite de25o/o (vinteecincoporcento)dovalor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lo, art.65, da Lei ng 8,666193 e suas alterações

posteriores.
I 1.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei

n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decot'rência da contratação; ensejar o retardatnento

da execução dã objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; compoftar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

l2.Z pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometilnento de infração

adrninistrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaretem prejuízos significativos para

a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trintuj diar, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na

assinafura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado

a partír da convocaçãõ pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias,

sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não

assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/og apresentaçâo falsa da documentaçãolxigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado

da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contrataï com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

q¡al a idrninistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) lmpedirne¡to de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada cotn o

conseiuente descredenciamento no Sistema de Cãdastramento de Fomecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambérn é aplicável

em quaisquer das hipótes", pr.uirtu, como inû'ação administrativa no art' 7o da Lei n' 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coln a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinåntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidaàe, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados'

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à CONTRATADA

juntamente .onl u, d. multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

'ji?tt SÏTlhi:' t2.4 Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n'8.666, de 1993, as empresas olr
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12.5 A aplicação de

assegurará o contradi
n" 8,666, de 1993.
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qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo que

tório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento na Lei

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INExECUÇÃO E DA RESCISÃ,O CONTRATUAL
I 3. I . A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 daLeiNo 8.666, de 2l de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;

b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzicla a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aft. 78 da Lei n" 8.666193, sern que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
13.4. Arescisão contratual de que tratao inciso I do art, 78 acaneta as consequências previstas no art' 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas collì o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

14.2-8, assirn, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos'

Amontada (CE), l5 de2023

MUNI PI ONTADA
INSTITUTO ÊNcrn oos

SER ORES
CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA

JARBAS ALVES

GONZAGA:6185
2392304

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA
CNPJ N" 02.347,7 34 10001-77

JARBAS ALVES GONZAGA
cPF N" 618.523.923-04

Resporrsável Legal
CONTRATADA

Assinado de forma digital
por JARBA5 ALVES

GoNZAGA:61 852392304

Dados: 2023.02.15 1 1 :49:53
-03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS
CONTRATANTE
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ANEXO únrCO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATM N" 13.12.0

OBJETO: eqUtSrçÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO OB

AMONTADA/CE.
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VÄLOR
TOTALQUANT.

VATOR
uNrtÁnroUNID, MARCAorscnrçÄo

R$ 6,16I R$ 6,16Unid RADEX4

Almofada para carimbo no 3 - especificação: alurofada para

carirnbo n. 03 fonrrulada coln aditivos e corantes, tinta de

ótimo rendimento, inovador tecido que proporciona rnelhor

abso¡ção, tamanho 6,9x ll cnl.

RS 6,t2I R$ 6,12Unid STALO

Apagador corn depósito - especificação: corpo em madeira'

com feltro, dimensões 140 mm (comprimento) x 50 mm
(largula) x40mm (altura) com variação de +/' 5 mm

Embalagem com dados de identificação do produto e marca

do fâbricante.

5

R$ 5,981 R$ 5,98Unid RADEX6

Apagador para quadro bt'anco - especificação: apagador

para quadro branco/magnético, base plástica com

compartimento para dois pinceis.

R$ 15,00 R$JOCAR
OFFICE

0Caixa

Apontador clássico lnetal - especificação: apontador

simples confeccionado etn metal no formato cônico, lâmina

de aço inox fixada por patafttso sem ondulações. Caixa

conr 20 unidades

7

R$ 0,30 R$ 0,60RED BOR 2Unidl9
Bomacha branca - especificação: bonacha branca quadl'ada,

sintótica com excelente apagabilidade, composta de resina

termoplástica isenta de pvc.

R$ 0,80 R$ l,60LEO 2Unid20

Borracha branca com capa plástica - especificação:

borlach¿ siutética brattca, coln capa plástica, com exceleute

apagabilidade, não suja nern enlïga o papel, medindo: 43

mnrx29mmx3mnl.

R$ 15,00 R$0
Pâcotc

NOBRE2t
Boracha ponteira com l00 unidades - especificação:

bor¡'acha ponteira sintética com encaixe perfèito pata a

ponta seca do lápis, blanca, pacote com 100 unidades.

R$ 29,00 R$ 29,00ELGIN S/AUnid22

Calculadola de uresa l2 digitos - especificação: calculadora

de r¡esa Inédia com l2 dígitos, big display, n-

R$ 12,s0 R$ 12,s0HOOPSON IUnid23

Calculadora eletr'ônica de uresa 08 <Jígitos - especifìcação

calculadora eletrônica de mesa, display, com 08 dígitos

Pilha

R$ 12,50 R$ r2,s0COMPACTOR
POLAR

ICaixa24

Cancta esfcrogrët{tca az;rú - cspecificação: cancta

esferográfica azul escrita suave e precisa corpo diamante

cor mais intensa pouta rnédia: 1.0 mm cor: azul ntarca,
quantidade: 50 unidatles.

R$ 30,00 R$ 30,00COMPACTOR
POLAR

ICaixa25

Caneta esfelográfica pl'eta - especificação: caneta

esferográfÌca preta escrita suave e precisa corpo diamante

col mais intensa ponta média: l'0 nlÍn cor: preta marca,

auanlidade: 50 unidades.

R$ 17,00R$ 8,50DELTA
KOALA

2Caixa38

RS s,loI R$ s,l0NAJARPeça
Fita de cetim n'05 - esPecificação:

medin<io 2 cm x 50 m. Peça col¡ l0 I¡etros. Cotes

variadas.

fita <le ceti¡¡ no 05,

63

R$ 12,00R$ 12,00ADERF, IRolo68

R$ 15,00J R$ 5,00Unid EUROCELL'tl Fita hansparcntc 45 x 45 - fita adcsiva transparcntc cm rolo

mcdindo: 45 nrnl x 45 ur

R$ 7,06 R$ 28,244Kit WALEU
85

Kit geométrico - especifìcação: kit geolnétrico escolar',

contcnclo uma régua dc 30 cnr; 0l csquadro de 45'; 0l
csquaclro de 60" c 01 transfcridor dc I 80"

R$ 13,844 R$ 3,46BIC BRASILUnidLapiseira 0.9 - especifìcação: lapiseira 0.9 com cot'po em

plástico rígido e borracha90

R$ 9,7 6R$ 2,444Unid RADEX96
Molha dedo l2g - especificação: molha dedo com 12 g,

perfumado, não

JARBAS
ALVES

GONZA
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Pen drive - especificação: dispositivo de atmazenanlettto

com conectividade usb, rerrovível, com capacidade de l6 Unid KONNEKT R$ 35,00 R$ 140,004

*30't
-#-

oÉ,

RS 2,06 R$ 16,48BRW 8Uni<1Pincel atômico azul - especificação: pincel nlarcador

pemanente corn ponta tedonda em felüo 5mm.100

RS 8,244 R$ 2,06Unid BRWl0l Pincel atômico preto - es¡recificação: pincel ulal'cador de

texto eln resina temroplástica e ponta de felh'o Slntl.

I{$ 8,244 R$ 2,06Unid BRWt02 Pinccl atômico vermclho - espccificação: pincel marcador

dc tcxto cm rcsina teruroplástica e ponta de fcltro Snrln.

R$ 5,122 R$ 2,56Unid BRWI l5
Pincel para quadro branco - preto - especificação: pincel

rlarcador de quadro branco, ponta reclonda, colll sccagcm

rápida e fácil remoção.

R$ 25,24I R$ 2s,24Unid PALANIt20
Pistola para cola qucntc grandc - cspecifìcação: pistola para

aplicação dc cola em bastão.

R$ 4,66 R$ 37,28Unid BRW 8125

Reabastecedor parâ pincel de quadro branco

especificação: tinta reabastecedora para pincel marcador

azul para quadro btznco, a basc dc álcool, corantc, solvcntc

e aditivos. frasco cotn 20 t¡rl,

R$ 1,982 Rs 3,99Unid WALEUt28
Régua 50 crn - especificação: t'égua graduada, meditrdo 50

cnr, subdivisão em mtn, com no mítrimo 3 nlm de espessura

e 55 nrrn de largura.

R$ 3,92 R$ 7,84JOCAR
LEONORA

2Unidt29
Régua de alumínio 30 cm - especificação: régua de 30 cm

confeccionada em de alumínio.

RS 15,99 Rs 3 1,98BRW 2Unid133

Tesoura ergonônrica 25 cm - especificação

ergonômica de metal 25 cm co¡n cabo

enrborracl¡ado e¡n fortlato anatôr¡ico.

lesoura
plástico

I R$ 3,49 R$ 3,49Unid
JOCAR

LEONORA134
Tesoura escolar l3 crn - especificação: tesoula escolar oonr

ponta redonda e lânrina enl aço galvanizado.

R$ 9,53 R$ 19,06Unid BRW 2136

Tesoum rlultiuso 8" - es¡recificação: tesoura tlultiuso
esclitór'io medindo 2l cur, cour lâ¡nirla em aço iuox, cabo

anatômico em resina termoplástica e parte intema

emborrachada

R$ 12,004 R$ 3,00Caixa CHAPARRAUt4s
Clipes 2/0 caixa com 100 unidades - especificação: clipes

em arâme de aço cotl tratatnento galvanizado, caixa com

100 unidades.

R$ 10,004 R$ 2,50Caixa CHAPARRAU147

Clipes 4/0 caixa com 50 tlnidades - especificação: clipes

clìr aramc dc aço cout tratallrcnto galvanizado, caixa colrt

50 unidadcs.

R$ 1,99I R$ I,99Unid
MASTER

PRINTt52
Estilete largo l8 nrtn - especificação: estilete com lâtnilta

em aço de l8 urm e cabo eut tesiua tennoplástica, com

travc de seculança.

R$ 8,002 R$ 4,00Unid CARBRINI(153 Extrator de grarnpo es¡rátula aço inox

R$ 8,002 R$ 4,00Unid CARBRINKt54 Extrator cle gram¡ro espátula aço inox

R$ 15,00 Rs 30,00ONDA 2Unidr55
p lástico capacidadc para l2 folhas
Granrpeador l2 lblhas - cspecificação: grampeador enr

R$ 14,75 R$ 29,50JOCAR
LEONORA

2Unidl5ó
Grampeador dc mctal para 25 folhas - cspccificação:
granpeaclor de nletâl com capacidade para 25 folhas,

utilizt c.rarnÞo 2416, 261 6.

R$ 88,002 Il$ 44,00JOCAR
LEONORAUnidt5l

Granrpeadot' de metal para 50 fblhas - especificação:

grarnpcaclol dc l¡ctal cotl capacidadc para 50 folltas,

utiliza grampo 2416, 26/6.

R$ 4,402 R$ 2,20JOCAR
LEONORACaixal6l

Granrpo pat'a grampeador 2(tl6 cùxa com 1000 unidades -

especificação: grarnpo para grampeador em aço

galvanizado, 26/6 caixa com I 000 unidades.

R$ 70,00 R$ 70,00IUnid
JOCAR

LEONORA165

Pcrfurador dc papcl
de papel, lrletálico
folhas.

R$ 220,00 R$ 440,002Unid CAVIA166

perfura¡òr profissional grande 100 folhas - especificação:

perñlrador de metal com base plástica antideslizante,

pintura eletrostática. Capacidade de 100 lolhas. AMPLA
DISPUTA

R$ 112,00 R$ 224,002Unid
JOCAR

LEONORA168
Perfurador profissional grancle 60 folhas - especificação:

pcrlirador dc mctal cour basc plástica antidcslizantc,

ointr¡ra eletrostática, colr 02 furos, capacidade de 7Q
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ONTADA
INSTITUTO DE CIA DOS

ORES
cARLos aNonÉ DE oLIVEIRA

ORDENADOR DE DESPESAS
CONTRATANTE

þ
e-w 6$Vfr nfi¡# b,*lls¡l ütpeL

JARBAS ALVES Assinado de forma disital
-- PoTJARBASALVES

GON ZAGA:6 1 I co¡rz¡cn:61 8s23e2304
Dados:2023.02.1 552392304 r'so,¡o-o¡'oo'

MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA
CNPJ N" 02.347.73 410001-77

JARBAS ALVES GONZAGA
cPR N" 618.523.923-04

Responsável Legal
CONTRATADA

ÃM
-k

I)É

R$ 1,442,24VALOR GLOBAL TOTAL
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EXTRÄTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" I3.I2.OII2O2I

o INSTITUTO Dtr pnnVrnnNclA Dos SBRVIDORBS DE AMONTADA, torna público o

Extrato do Instrumento Contratualresultante do Pregão Eletrônico n" 13'12'0112021.05/SRP:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE

AMONTAD AICE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE

AMONTADA;

DOTAÇAO ORÇAMENTÁruA: 1601 09 122 0300 2.lOl-Gererrciamento Administrativo e

Estratégico da Secretaria;

BLBMENTO DE DBSPESA: 3.3.90'30.00;

FONTB DB RECURSOS: 1802000000;

vIGÊNCIA Do CoNTRATo: A PARTIR DA ASSINATURA ATÉ 3l DEDEZEMBRO DE2O22;

VALOR GLOBAL: R$ 1.442,24 (um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro

cerrtavos);

C9NTRATANTB: INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE AMONTADA;

CONTRATADA: MAX ELETRO E MAGAZINE LTDA, CNPJ de rf 02.347.73410001-77;

ASSINA PELA CoNTRATANTB: CARLOS ANDRÉ DE OLIVE,IRA - CPF n. 806.001 ,233.91;

ASSINA PELA CONTRATADA: JARBAS ALVES GONZAGA - CPF NO 618'523,923-04.

Amontada - CE, 16 de fevereiro de2023.

Carlos
InstitLrto de Sen¡idores
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cnnrrnÃo DE DIwLcaçÃo

Certificamos que o Extrato do Instrumento Contratual no 13.12.01/2021,05,78, referente ao

Processo de Pregão Eletrônico no 13.12.0112021.05/SRP, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MLTNICÍpIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente

afixado no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, nesta data, conforme estabelece o art.75, $ lo da

Lei Orgânica Municipal de Amontada,

Amontada-CE, 16 de fevereiro de2023

Carlos r^
Instituto de dos Servidores
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